
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA AMBIENTAL E

SANITÁRIA - NS

DELIBERAÇÃO CEAMS/DIRGRAD/CEFET-MG Nº 16, DE 26 DE MAIO DE 2025

APROVA OS CRITÉRIOS PARA OFERTA
DE CONTEÚDOS OPTATIVOS NO
CURSO DE ENGENHARIA AMBIENTAL E
SANITÁRIA

 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA AMBIENTAL E
SANITÁRIA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,

 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a oferta de conteúdos optativos no
curso de Engenharia Ambiental e Sanitária;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Aprovar os critérios para oferta de disciplinas Optativas e Tópicos Especiais:

§ 1º – As disciplinas classificadas na área de formação Profissionalizante somente
poderão ser ofertadas uma vez por ano letivo.

§ 2º – As disciplinas classificadas nas áreas de formação Específica ou Básica somente
poderão ser ofertadas uma vez a cada dois anos letivos.

§ 3º – A oferta de disciplinas optativas estará condicionada à confirmação prévia do
interesse de, no mínimo, dez (10) discentes.

§ 4º – O cadastro de novo Tópico Especial será efetuado mediante solicitação do
interessado, acompanhada da comprovação do interesse de, no mínimo, dez (10)
discentes, conforme o calendário acadêmico semestral.

§ 5º – A disciplina que, após o encerramento do período de matrícula extraordinária, não
atingir o número mínimo de cinco (5) discentes será cancelada.

§ 6º – Fica proibida a oferta de disciplinas optativas ou tópicos especiais no mesmo
horário de disciplinas obrigatórias previstas para o mesmo período.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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